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CONTRATO N° 12/2022 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 - CISAMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022 – CISAMA 
 

Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dois, presentes de um lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 11.173.405/0001-
48 com sede na Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Bairro Centro, CEP 88501-050, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVANDRO 
FRIGO PEREIRA, prefeito do município de Urupema doravante denominado 
CONTRATANTE, e LINTEC – IXON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Ijuí,  nº 70, na 
cidade de Santa Rosa, inscrita no CNPJ sob o nº 00.417.388/0001-20, neste ato 
representada pelo Sr. Mario Solis Coradini, doravante denominado CONTRATADO, tem 
entre si, justos e contratados a prestação do serviço descrito no objeto, sujeitando-se as 
partes às determinações da com fundamento na Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 
3.555/2000 e nº 10.024/2019, disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico de nº 
03/2022 - CISAMA e seus Anexos, nas seguintes condições 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1 O presente pregão teve como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USINA DE ASFALTO E PAVIMENTAÇÃO, 
de acordo com os quantitativos estimados no Termo de Referência, parte integrante 
do edital, que se constitui no ANEXO I do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2022 -CISAMA, que originou este contrato:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição dos materiais e ou 
equipamentos, conforme definido no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 03/2022-CISAMA a parcela única no valor de R$ 2.450.000,00 (dois milhões 
quatrocentos e cinquenta) de acordo com a proposta comercial homologada. 
 
 

Nº 
do 
Ite
m 

Nome do 
item 

Especificação Técnica 

Unid Qu
ant Valor Total 

(R$) 

01 

USINA DE 
ASFALTO 

MÓVEL 
CONTÍNUA

, 
CAPACIDA
DE 120 T/H 

USINA DE ASFALTO MÓVEL CONTÍNUA, CAPACIDADE 
120 T/H” 
Capacidade de mobilidade: Construída sobre chassi 
rodoviário licenciado para emplacamento; suspensão em 
tandem ou similar com sistema de frenagem ABS; pés de 
apoio; sistema elétrico completo; com o número de 
identificação do veículo (VIN) indicando o fabricante da 
usina, que deverá estar habilitado junto ao Departamento 
Nacional de Trânsito (DENATRAN); conjunto chassi e usina 
de asfalto deverá estar em conformidade com as normas de 
tráfego dos órgãos nacionais e estaduais de trânsito. Silos 

Unid 01 R$ 2.450.000,00 
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de agregados: 03 (três) silos de agregados individuais com 
no mínimo 7,5 m³ cada, com espera para instalação de 
prolongamentos, de acordo com projeto da usina; 01 (um) 
dos silos de agregado dividido em duas partes iguais; todos 
os silos de agregados devem ser equipados com grade de 
retenção para material sobre-tamanho; acionamento dos 
silos por motorredutor com controle de velocidade por 
inversor de frequência; correia extratora alimentadora do 
secador; motovibrador em cada um dos silos com 
acionamento automático e manual; plataforma lateral corrida 
contínua para inspeção dos silos, com escada e guarda 
corpo; capacidade de reversão do sentido de trabalho das 
esteiras (despejar o material oriundo dos silos de agregados 
para ambos os lados); Pesagem dos agregados: Pesagem 
individual por silo, com células de carga blindadas a poeira 
e umidade; Correias transportadoras: Planas; com 
capacidade de reversão de movimento para os dois 
sentidos; com proteção lateral vulcanizada; com medição e 
controle de velocidade através de sensores e comando total 
na cabine de comando; Tambor Secador: De contrafluxo, 
com comporta de acesso para inspeção e manutenção; 
montado sobre roletes e acionado por motorredutores 
compatíveis, com capacidade de arranque nas diferentes 
situações da operação; Queimador: Compatível para uso de 
diferentes combustíveis, com sensor de chama; capacidade 
calorífica compatível. Caso o fabricante do queimador não 
seja o mesmo fabricante da usina, fornecer o manual do 
respectivo fabricante do queimador em vernáculo português 
do Brasil (pt-BR), assim como termo de garantia respectivo; 
Sistema de Filtragem: Com pré-coletor de material; 
transportador helicoidal para incorporação dos finos 
oriundos do filtro de mangas diretamente no misturador; 
sistema de troca rápida dos elementos filtrantes; com 
sistema de limpeza dos elementos filtrantes por ar 
comprimido alimentado por compressor; com sensores de 
temperatura e acionamento automático de segurança. 
Declaração da empresa que o sistema atende plenamente 
as normas ambientais vigentes junto aos órgãos ambientais 
nacionais e estaduais; Misturador: Com ponto de coleta de 
amostra seca; com comporta de acesso para inspeção e 
manutenção; injeção direta de CAP no agregado; barra 
espargidora de CAP com aquecimento; Carregamento: 
Sistema de elevador de arraste de alta resistência a abrasão 
e desgaste; sensor de nível máximo; janela anti saturação; 
com comporta de acesso para inspeção e manutenção; silo 
metálico de armazenamento compatível com a capacidade 
da operação, com sistema de abertura pneumático; altura 
livre do solo de no mínimo 3,60m; Cabine de Comando: 
Acoplada a usina; fechada, climatizada, com ar 
condicionado; automação por sistema supervisório; painel 
de controle automatizado e intuitivo para opção de operação 
manual e previsão para monitoramento remoto; equipado 
com microcomputador padrão profissional, dotado de 
licenças de software, com tela LCD plana (mínimo de 19 
polegadas); controlador CLP de última geração, de marca 
que possua utilização comprovada junto a indústria nacional 
há mais de 10 (dez) anos; cadeira do operador móvel e 
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giratória, em espuma injetada, com regulagem de altura e 
inclinação, com apoio de braços e tecido lavável; monitor 
para monitoramento de câmeras de segurança; janelas de 
vidro padrão automobilístico; porta com tranca; piso da 
cabine emborrachado; Segurança da Operação: Disposição 
de botões de emergência; pintura de sinalização visual em 
todas as partes móveis da usina, de acordo com as normas 
de segurança vigentes; alarme sonoro interno na cabine e 
externo para emergências; quadro de força com vedação de 
poeira e umidade; botões de emergência; extintores de 
incêndio; pleno atendimento a NR-12; Painel de força 
instalado em ambiente sem exposição a intempéries; 
Manutenção: Fornecimento de kit básico de insumos e 
ferramentas capazes à realização das “manutenções 
preventivas” da usina, do queimador, do Silo, inclusive dos 
encanamentos e linhas de CAP; devidamente 
acondicionados em caixa(s) de ferramenta(s) com tranca de 
cadeado, a serem entregues no ato do treinamento, aos 
operadores designados pelo Consórcio; Compressor de ar: 
Dimensionado pelo fabricante da usina de acordo com as 
necessidades da operação, com todas as mangueiras, 
encanamentos e conexões necessárias, devidamente 
instalado na usina em local de fácil acesso; fornecer o 
manual do fabricante em vernáculo português do Brasil (pt-
BR); Silo CAP: Silo de armazenamento de CAP construído 
sobre chassi rodoviário licenciado para emplacamento; 
sistema elétrico completo; habilitado junto ao Departamento 
Nacional de Trânsito (DENATRAN); em conformidade com 
as normas de tráfego dos órgãos nacionais e estaduais de 
trânsito; com revestimento térmico e proteção externa; 
Capacidade de 60.000 litros, sendo 40.000 litros para CAP 
e 20.000 litros para óleo combustível; Dotado de pontos para 
içamento com olhais e/ou sobre chassis rodoviário; Sistema 
de aquecimento por óleo térmico compatível de acordo com 
o projeto e capacidade da operação; Bomba de asfalto 
controlada por inversor de frequência; Bomba de 
“recirculação e carga”, para recirculação de CAP no Silo e 
capacidade de bombeamento para descarga de CAP do 
caminhão transportador, no nível de operação do Silo; Dois 
agitadores de asfalto acionados por motorredutor 
(configurado para acionamento automático e manual); 
Tubulações de interligação do silo até a usina; Sensores de 
segurança para temperatura; Escada e guarda-corpo no 
acesso às bocas de visita do silo; Fornecimento de plantas 
e demais orientações para obras civis necessárias a 
instalação, inclusive projeto das contenções; registros, e 
demais itens de controle e segurança; sistema interligado 
por tubulações do CAP e combustível à usina; treinamento 
teórico e prático exclusivo para operação e manutenção 
preventiva do Silo (incluso dentro das 20 h/a mínimas 
requeridas neste edital), no local da operação da usina, aos 
operadores designados pela contratante, abrangendo todos 
os aspectos do funcionamento, operação, manutenção 
preventiva diária, semanal e programada do silo de CAP, 
incluído o sistema de aquecimento; bombas e agitadores, 
com entrega de certificado específico a cada um dos 
operadores designados pelo Consórcio. Instalação e 
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Startup: Transporte; descarga; montagem; instalação; 
startup no local indicado pela contratante; fornecimento de 
plantas orientativas para obras civis necessárias a 
instalação da usina e do Silos; instalação do Silo, 
encanamentos e demais obras necessárias a correta 
instalação da usina; Startup da usina por parte do 
contratado, iniciando os trabalhos em até 72 horas após 
notificação por parte da contratante, a qual comunicará a 
conclusão das instalações de energia, obras civis e 
disponibilidade dos insumos necessários ao funcionamento 
da usina; Entrega técnica: Entrega de declaração da 
empresa fornecedora da usina e do Silo, de que mantém 
estoque permanente de peças e componentes de reposição 
em sua sede, sejam nacionais ou importadas, com tempo 
máximo de disponibilização para coleta de transportadora de 
até 03 (três) dias úteis para itens normais de desgaste e 
componentes substituíveis através de simples aquisição no 
mercado; tempo máximo de disponibilização para coleta de 
30 (trinta) dias corridos após a emissão da ordem de 
fornecimento para itens não considerados de desgaste 
padrão e que demandem fabricação; Manuais de operação 
da usina: Todos devem ser fornecidos no vernáculo 
português do Brasil (pt-BR); Treinamento: Após transcorrido 
o período de montagem, instalação e startup dos 
equipamentos, o contratado deverá ofertar treinamento 
teórico e prático, no local da operação da usina, de no 
mínimo 20 horas aos operadores designados pela 
contratante, abrangendo todos os aspectos do 
funcionamento, operação, manutenção preventiva diária, 
semanal e programada da usina, incluindo a operação, 
limpeza e manutenção do queimador; com entrega de 
manuais de operação; fornecimento de certificado de 
treinamento nominal a cada participante, assinado pelo 
responsável técnico da empresa e pelo responsável pelo 
treinamento, estando destacada a carga horária e o 
conteúdo aplicado; Garantia: padrão do fabricante, não 
sendo inferior a 12 (doze) meses para itens de fabricação 
própria e, de acordo com a garantia do respectivo fabricante 
para componentes adquiridos de terceiros. Os termos de 
garantia dos componentes fabricados por terceiros devem 
ser entregues no momento da entrega técnica, apensados 
em pasta específica, classificados e explicados de forma 
clara aos operadores e membros indicados pelo Consórcio, 
estando todos traduzidos para o vernáculo português do 
Brasil (pt-BR), se for o caso; Equipamento com código 
FINAME. 

 
 
2.1. No valor dos materiais e ou equipamentos, já estão incluídos todos os custos e 
despesas com encargos fiscais, sociais e trabalhistas, inclusive transporte, deslocamentos 
que sejam necessários, taxas, impostos, seguros, licenças, suporte técnico, instalação e 
outros custos relacionados a aquisição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
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3.1 O prazo de entrega dos bens é de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual 
período, mediante solicitação do contratado e plenamente justificado, contados da Nota de 
Empenho, no seguinte endereço: 
Os objetos deste pregão deverão ser entregues no local a ser indicado pelo CISAMA, de 
segunda a sexta feira no horário das 08:30 horas às 12:00 horas/ 14:00 horas às 17:30 
horas, (exceto feriados). 
3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
3.7. Os equipamentos deverão ser entregues com as documentações descritas nos itens 
acima mencionados. 
3.8. A entrega técnica deverá ser realizada pelo fabricante ou representante legalmente 
autorizado e devidamente qualificado, que deverá transmitir informações técnicas relativas 
à operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do equipamento. 
3.8.1. A duração da entrega técnica é de acordo com a descrição do equipamento. 
3.9. Os bens deverão ser novos (zero hora/zero quilômetros de uso). 
3.10. Os equipamentos devem ser de fabricação e ter garantia contra defeitos de fábrica, 
montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros ocorridos durante a 
operação e emprego normais, a contar da data do recebimento definitivo do material no 
local de entrega, conforme descrições, do item 3 deste termo de referência; 
3.10.1. A assistência técnica deverá prestar atendimento local, no prazo de até 48 
(Quarenta e oito) horas, sem ônus de hospedagem e deslocamento para a contratante, 
todas as despesas, inclusive reposição das peças defeituosas ou com desgaste prematuro 
serão por conta da contratada, enquanto durar o prazo de garantia. O proponente 
(fornecedor/ fabricante) deve, no ato da apresentação da proposta, indicar o endereço do 
prestador de serviço de manutenção, com sede no Estado da Federação em que estiver 
sediado o comprador, com mecânicos treinados na fábrica, e que disponha de estoque de 
peças para pronto atendimento da assistência técnica sempre que for solicitado, reservando 
ainda o licitante o direito de fazer diligências para atestar o supracitado; 
3.10.2. Todos os itens de manutenção e mão de obra necessários para as manutenções 
preventivas, são por conta do proponente (fornecedor/fabricante) através de plano de 
manutenção preventiva constante no manual do fabricante durante as primeiras 2000 
horas. 
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3.11. As emissões de ruídos, gases e poluentes do equipamento devem estar enquadrados 
nos padrões mínimos exigidos pela atual legislação de proteção ambiental. 
3.12. A pintura dos equipamentos deve seguir a orientação descritas na NBR 7195. 
3.13. Os equipamentos devem estar de acordo com o previsto na NR-12 e na NR-22 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
 
4.1. O pagamento do objeto do presente contrato, será feito pelo CONTRATANTE em favor 
da CONTRATADA, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou através de boleto 
bancário. 
4.2. Ressalva-se que deverá ser encaminhada a Nota Fiscal referente ao fornecimento, 
acompanhada do arquivo XML, caso haja, bem como todos os documentos comprobatórios 
da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme art. 29 da Lei nº 8.666/93, pelo menos 
10 (dez) dias antes do vencimento, os quais deverão estar válidos na data do pagamento. 
4.3 O não encaminhamento dos documentos mencionados ou a existência de quaisquer 
irregularidades fiscais obsta o pagamento a ser realizado, até que a pendência seja 
regularizada. 
4.4. No caso da retenção de pagamentos pelo não envio dos documentos mencionados no 
item 4.2 ou, ainda, em razão da constatação de irregularidade fiscal da CONTRATADA, 
uma vez regularizada a situação, o pagamento será realizado dentro de até 15 (quinze) 
dias do envio dos documentos válidos, sem quaisquer acréscimos ou atualizações. 
4.5. Vencendo qualquer dos pagamentos em dia em que não haja expediente no 
CONTRATANTE, o pagamento será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento. 
4.6. Ocorrendo erro na apresentação das faturas, as mesmas serão devolvidas à 
CONTRATADA para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após 
a apresentação da nova fatura devidamente retificada, dentro de até 15 (quinze) dias do 
envio do documento retificado.   
4.7. É expressamente vedado ao fornecedor realizar a cobrança ou desconto de duplicatas 
através de rede bancária ou de terceiros.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
5.1. Os valores ora ajustados não serão passiveis de reajustes durante os primeiros 12 
(doze) meses da vigência contratual, ressalvando-se o direito à revisão para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento fundamentado e comprovado, 
conforme previsão do art. 65, alínea d da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2. Havendo prorrogação da vigência contratual, mediante aditivo ao presente contrato, 
após doze meses, o valor do fornecimento, serão reajustados mediante a aplicação do 
INPC acumulado no período. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1 Compete ao CONTRATANTE: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições desta licitação e contrato; 
b) Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita 
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execução do contrato e a preservação do interesse público; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o Contrato. 
e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado.  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – É responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Assinar ao contrato, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação para 
realização do ato, sob pena de aplicação do art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

b) Manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para prestação do objeto; 

c) Enviar, após o fornecimento dos materiais/e ou equipamentos, o documento fiscal 
ao e-mail administracao@cisama.sc.gov.br, acompanhado do arquivo XML oriundo 
da emissão da Nota Fiscal e boleto para pagamento com, pelo menos, 10 (dez) dias 
de antecedência à data de pagamento, sempre acompanhado de documentos 
comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 e incisos 
da Lei nº 8.666/93. 

d) Manter a proposta que lhe classificou como vencedora; 
e) Ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu 

desconhecimento. 
f) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes à: marca, manual, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 

g)  Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega e instalação do 
objeto; 

h) Acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão 
veiculadas através do site do CISAMA www.cisama.sc.gov.br.  

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

j) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

k) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:administracao@cisama.sc.gov.br
http://www.cisama.sc.gov.br/
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8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Não mantiver a proposta; 
8.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2. Multa moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida e percentual máximo de 10% por ocorrência, até o limite de 10 (dez) dias; 
8.2.3. Multa compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
8.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
contratante, pelo prazo de até dois anos; 
8.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até cinco anos; 
8.2.6. Declaração de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que;  
8.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ão em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de 1993. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva do CISAMA, o critério de 
atualização financeira é o IGP-M. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 A rescisão do presente poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, formalizada por escrito, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 
d) Em decorrência da prática de infração contratual, considerando-se os mesmos 

critérios definidos no item 8.4 e, ainda, facultando à CONTRATADA a apresentação 
de defesa administrativa, nos termos do item 8.3; 

9.2. Constituem motivos para rescisão do presente, aqueles previstos no art. 78 da Lei nº 
8.666/93; 
9.3. No caso da alínea a do item 9.1, aplicar-se-á o art. 80 da Lei nº 8.666/93; 
9.4. Resguardam-se os direitos do CONTRATANTE, no caso de rescisão administrativa, 
nos termos do inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
9.5. Havendo rescisão contratual, independentemente do motivo, a CONTRATADA fica 
obrigada a não dificultar o procedimento da migração da base de dados mantida pelo 
CONTRATANTE, ressalvando-se que os procedimentos licitatórios eventualmente em 
curso, a critério do CONTRATANTE, deverão ser concluídos antes do encerramento da 
vigência contratual, garantida a contraprestação proporcional ao tempo de utilização dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
10.1 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
10.2 O CONTRATANTE tem a prerrogativa de modificar unilateralmente o contrato, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, ressalvados os direitos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 A rubrica orçamentária a ser utilizada será conforme abaixo:  
ÓRGÃO: CISAMA 
UNIDADE: CISAMA 
Projeto Atividade: 1.016 – Implantação da Usina de Asfalto 
Dotação: (55) 3.3.90.30.00.00.00.00.02.0064 – Material de Consumo  
Fonte de Recursos relativos ao Convênio 2021TR002171 – Estado de Santa Catarina 
Dotação: (56) 4.4.90.52.00.00.00.00.02.0064 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recursos relativos ao Convênio 2021TR002171 – Estado de Santa Catarina 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
12.1 O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°01/2022 –CISAMA, 
Pregão Eletrônico nº 03/2022, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA 
CATARINENSE - CISAMA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13.1 O contrato a ser celebrado terá vigência será da data da assinatura até 31 de 
dezembro do exercício fiscal, podendo ser prorrogado, a critério do CISAMA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 A CONTRATADA declara estar ciente das suas obrigações para com o 
CONTRATANTE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte integrante do presente ajuste e a reger as relações entre as partes, 
para todos os fins. 
14.2. Durante a fornecimento dos materiais e ou equipamentos, a CONTRATADA prestará 
toda a orientação necessária à melhor consecução do objeto deste Contrato. 
14.3 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do objeto contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
14.4 O presente Contrato não gera, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício entre as 
partes. 
14.5 O Fornecimento não poderá ser subcontrata, seja total ou parcialmente. 
14.6. Aplica-se subsidiariamente ao presente contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo da legislação civil, penal, tributária, trabalhista e consumerista. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 – É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Pregão Eletrônico 03/2022. 
 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma.  
 

Lages (SC), 16 de março de 2022. 
 
 
 
EVANDRO FRIGO PEREIRA   MARIO SOLIS CORADINI  
Presidente do CISAMA    Fornecedor 
        
Assessoria Jurídica: 
Testemunhas:  
 
 
1ª 
______________________________ 
 
 

 
2ª____________________________________ 
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